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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI 
 PRAÇA MARTIM MOREIRA, 142 
 45.301.652/0001-02 Exercício: 2025 
  
 
 DECRETO Nº 12, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 
 

Transposiciona recursos do orçamento vigente de 2025 

 

 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRODOWSKI, no uso da atribuição que lhe confere o  art.17, da Lei nº 2891 de 
26/06/2024 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício de 2025. 
 
DECRETA:  
  

Art.1º Ficam transposicionados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentária aprovadas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025.  

 

Art.2º A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito adicional, suplementar, 
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei nº2891, de 26 de junho de 2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos 
e unidades contemplados. 
 

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                   
                                                                                                                                                                          
Brodowski, 21 de janeiro de 2025.                                                                                           
                                                                                                                                                               

 
 FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI 

Prefeito de Brodowski 
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 ANEXO 
 
 ACRÉSCIMOS 
 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 01 02 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE-FSS 
 
 Ficha: 27 08.244.0005.2004.0000 Fundo Social de Solidariedade-FSS
 10.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 05 01 SECRETARIA MUNIC DE INFRAESTRUTURA 
 
 Ficha: 101 15.452.0086.2111.0000 Administração de Obras e Serviços
 7.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES
 17.000,00 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI 
 PRAÇA MARTIM MOREIRA, 142 
 45.301.652/0001-02 Exercício: 2025 
  
 
 DECRETO Nº 12 , DE 21 DE JANEIRO DE 2025 
 
 REDUÇÕES 
 

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 01 02 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE-FSS 
 
 Ficha: 31 08.244.0005.2004.0000 Fundo Social de Solidariedade-FSS -
5.000,00 

 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 Ficha: 32 08.244.0005.2004.0000 Fundo Social de Solidariedade-FSS -
5.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 05 01 SECRETARIA MUNIC DE INFRAESTRUTURA 
 
 Ficha: 81 04.122.0009.2017.0000 Administração de Obras e Serviços -
7.000,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

 TOTAL DAS ANULAÇÕES -
17.000,00 
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Atos da Mesa
Atos da Mesa

REPUBLICAÇÃO PARA RETIFICAÇÃO
PORTARIA Nº 34, DE 17 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
função gratificada.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Nomear, como Coordenadora de Distribuição de

Leite,  a  servidora  Renata  Tomoe  Furukawa  dos  Santos,
matrícula nº 37027.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 1 de janeiro de 2025.

Brodowski, 17 de janeiro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 42, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
se rv i do res  pa ra  f unções
gratificadas  no  âmbito  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Desenvolv imento  Socia l .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º  Nomear,  como  Coordenadora  do  CRAS,  a

servidora Viviane Vercezi Cadamuro, matrícula nº 3217.
Art2º  Nomear,  como  Coordenadora  do  CREAS,  a

servidora  Bruna  Mello  dos  Santos  Castro,  matrícula  nº
3002.

Art.3º  Nomear,  como  Coordenadora  de  Serviço  de
Convivência e Fortalecimento de vínculos (Projeto Arco-Iris),
a servidora Mariana Corrêa de Mello, matrícula nº 3242.

Art. 4º Nomear, como Coordenadora de Cadastro de
Bolsa  Família,  a  servidora  Elisangela  de  Jesus  Silva,
matrícula nº 2243-1.

Art.5º Nomear, como Coordenadora do Cadastro Único,
a servidora Andréa Carolina Jacob, matrícula nº 1544.

Art. 6º Nomear, como Coordenador de Distribuição de
Alimentos, o servidor Pedro Henrique Coradini, matrícula nº
3334.

Art.7º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 1 de janeiro de 2025.

Brodowski, 21 de janeiro de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................
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Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

AVISO DE ABERTURA DE VISITA TÉCNICA
A  Câmara  Municipal  de  Brodowski,  Estado  de  São

Paulo, por intermédio de seu Presidente, Vereador Angelo
Marcelo Fossa, torna público, para conhecimento de todas
as  empresas  interessadas,  que  estará  realizando  visita
técnica prévia, com o objetivo de permitir a análise das
condições  do  telhado  da  Câmara  Municipal,  incluindo
calhas,  rufos  e  demais  elementos  da  cobertura,  para  a
elaboração  de  proposta  de  preços  para  a  prestação  de
serviços de reparos e manutenção necessários.

INFORMAÇÕES SOBRE A VISITA TÉCNICA:
·  Período  da  Visita  Técnica:  Das  08h  do  dia

21/janeiro/2025 às 15h do dia 24/janeiro/2025
·  Local:  Câmara  Municipal  de  Brodowski  –  Av.

Champagnat nº 60, Centro, Brodowski – SP
A visita técnica será obrigatória para as empresas que

desejarem fornecer  proposta de preços para reparos no
telhado  da  Câmara  Municipal,  conforme  Termo  de
Referência a ser futuramente publicado. Durante a visita,
as empresas terão a oportunidade de avaliar as condições
do telhado e demais estruturas, a fim de sanear o problema
de infiltração de água no prédio da Câmara Municipal.

IMPORTANTE:
A  visita  técnica  não  se  configura  como  apresentação  de
proposta de preços, mas sim como etapa preliminar para a
formulação  da  proposta.  As  propostas  serão  recebidas
posteriormente, conforme aviso a ser divulgado.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
Para mais informações, os interessados poderão entrar

e m  c o n t a t o  e x c l u s i v a m e n t e  p o r  e m a i l :
rh@camarabrodowski .sp.gov.br

Brodowski, 20 de janeiro de 2025
ANGELO MARCELO FOSSA

- PRESIDENTE -
...........................................................................................................
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